
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça  - Feira - Recife, 06 de Janeiro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.0 002

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 - (QUARTA-FEIRA) 

(Sem Alteração)
____x____

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

[

III – Assuntos Gerais e Administrativos
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________________________________________________________________________________

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado - INDEFERIMENTO                                                     
                                                            

Cap PM Mat. 950.717-5/à disposição da DGP, servindo na Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social – FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS, requer a restituição dos 13,5%  (treze vírgula 
cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 a outubro de 2008, a 
título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as  Gratificações  de  Apoio 
Operacional  (meses  –  dez/07,  jan/08  e  fev/08  –  Cód.  134);  Risco  de  Policiamento  Ostensivo  e/ou 
gratificações não incorporáveis para aposentação (mar/08 a out/08 – Cód. 133); bem como recalcular o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou outras vantagens que 
não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, art. 70, 
da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 
13.12.07, em razão do requerente encontrar-se no pleno exercício do seu cargo, percebendo remuneração 
oriunda dos cofres  públicos do Estado,  não se enquadrando na hipótese de exceção prevista  no citado 
dispositivo legal. (Nota nº 413/08/DGP-3)

1.2.0. Portaria do Presidente da CPAud nº 001, de 06 de janeiro de 2009
  

 EMENTA: Designação de Gestor de Combustível desta CPA.
                                                                                                                                                                            

 O Chefe da Comissão Permanente de Auditoria (CPA), no uso de suas atribuições.

      Gestor de Combustível desta CPA.
    

 RESOLVE

I- Designar a contar de 01 de junho de 2008, o Cap PM 92514-4  Enedino David de Souza Neto, para 
exercer o encargo de 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Especial –  Concessão

Concedo a contar de 10 de dezembro de  2008, 06 (seis) meses do gozo de Licença Especial 
referente ao  2º Decênio a Sd PM Mat. 24784-7/ CARLOS ALBERICO LEITE DE QUEIROZ, RG nº 
33831, servindo atualmente na Diretoria de Gestão de Pessoas, e devendo retornar as suas atividades em 
08 de junho  2009. 

Sua pretensão encontra-se amparada pelo que preconiza alínea “a”, § 1º do art. 64 c/c §§ 1º e 2º 
do Art. 65 da Lei 6.783/74,de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco).

É a primeira vez que requer. (Nota nº 823/08/DGP-6)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 
____x____

HENRIQUE GOM INHO FERRAZ-TEN CEL PM 
Respondendo pela Diretoria de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1,DGP-2,DGP-3,DGP-4,DGP-5,DGP-6,DGP-7,DGP-8,DGP-9,DGP-10 e Subchefia do EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

Pequeno sou e desprezado,contudo não me esqueço dos teus preceitos. (Salmo 119.141) 
 


